
PREFETTURA DO MUNICIPIO DE AM~RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 007.í97 

De 07 de Fevereiro de 1.997 

Dispõe sobre o pagamento do 
ISS e TCF com desconto. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Muni 
cipio de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acor
do com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 

Extraordinária do dia de hoje, sanciona e promulga a se
guLnte Lei.: 

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder, no corrente exercício, um desconto de 20%(vinte 
por cento) para o contri.buinte que efetuar o pagamento do 
ISS-Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TCF-Taxa 
de Controle e Fiscalização, desde que o façam em parcela 
única, até a data do vencimento. 

Parágrafo único - A vantagem conti.da neste arti
go, recairá somente sobre o valor do Imposto e da TCF, ex
cluindo-se do desconto as demais Taxas. 

Artigo 2Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publi.cação. 

Artigo 39 - Revogam-se as disposições em contrá-
riO. 

Prefeitura do Municipio de Américo Brasiliense, aos 07 dias 
do mês de Fevereiro de 1.997(hum mil novecentos e noventa e 
sete) . 

CLEIDE 
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